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FATO MATERIAL 

BRASIL TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A. (“Brasil Telecom Participações” ou 
“Empresa”), baseado no art. 157 da Lei 6,404/76, e na instrução 358/02 da CVM 
complementando os Fatos Materiais tornados públicos nesta data, na qual a Empresa 
reafirma que o Assembléia Geral de Acionistas da Brasil Telecom S.A. (“Brasil Telecom”),  
marcada para o dia 30 de Setembro de 2005, realmente vai acontecer, informa a Empresa,  



os Acionistas da Brasil Telecom e ao mercado em geral, que Vossa Exelência, Sr. 
Benjamin Zymler, Ministro do Tribunal Federal de Contas, profere, nesta data, a seguinte 
decisão (ênfase do documento original):  

 

“TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  
Gabinetedo Minístro Benjamin Zymler 

  

Natureza: Representação 

ORDEM 

O caso em exame é relativo a um documento encaminhado pelo Senador Leomar 
Quintanilha (Carta Oficial n.º 106/2005-CMA), Presidente da Comissão do Senado Federal 
para Regulamentação do Meio Ambiente e Defesa do Consumidor, no qual existe o 
seguinte pedido “pela Segurança, objetivando a proteção do Erário Público, eu aqui 
sugiro a imediata suspensão de todas as transações entre os Fundos de Pensão FUNCEF, 
PREVI e PETROS e CITIGROUP, envolvendo a BRASIL TELECOM S.A., que sejam o 
tema ou de acordos de qualquer natureza, incluindo put agreement, e outros acordos com 
os acionistas, e os representantes dos ditos Fundos de Pensão e o Citigroup devem refrear 
qualquer ato que resulte ou que possa resultar em tomar o controle ou gestão da acima 
mencionada conscessionária de serviços públicos de telefonia fixa, até a conclusão de 
todas as investigações pendentes e transações envolvendo dos ditos fundos de pensão e o  
Citigroup, em curso no Congresso Brasileiro e no Tribunal de Contas da União. 

Portanto, a presente sugestão diretamente implica na suspensão da Assembléia Geral de 
Acionistas marcada para as 10 da manhã do dia 30 de Setembro de 2005, na dita sede 
registrada dos escritórios da concessionária.”   

     A petição preparada pelo distinto Senador refere-se ao TC 012.886/2005-2, e deve ser 
aceito como uma Representação. Eu analiso, portanto, aque as questões relacionadas com a 
admissibilidade e mérito do pedido submetido.  

     No caso os arquivos do TC 012.886/2005-2, uma medida cautelar foi concedida com as 
seguintes linhas:  

     “Nesta conexão, a luz da existência da notificação arquivada sobre potencial dano ao t 
tesouro dos vários fundos de pensão citados, uma vez que o CONTRATO DE OPÇÃO DE 
COMPRA dentro e entre estes fundos e o Citigroup está correntemente maior em 
aproximadamente 240% do real valor das ações da Brasil Telecom, com a consequente 
absorção do resultado de déficit destes fundos, pro rata a contribuição deles, pela presente 
concedo a medida cautelar, de acordo com o art. 45 da lei N.º 8.443/92, combinado com o 
art. 276 do Regimento Interno, no sentido de ordenar ao Banco do Brasil, Petróleo 
Brasileiro S.A. e Caixa Econômica Federal a adotarem medidas em relação a PREVI, 
PETROS e FUNCEF, respectivamente, para que estes fundos parem deixem de entrar no 
acordo/contrato mencionado ou, se isto já aconteceu, que estes fundos em questão não faça 
nenhum ato decorrente deste acordo/contrato até que o Tribunal decida sobre o mérito da 
questão levantada.” 

 



 

Devemos salientar que as determinações descritas nos autos do TC 012.886/2005-2 foram 
direcionadas ao Banco do Brasil, ao Petróleo Brasileiro S.A. e  para a Caixa Econômica 
Federal (mantenedores dos fundos PREVI, PETROS e FUNCEF), entidades que estão 
sujeitas a jurisdição do Tribunal de Contas da União (“TCU”) dentros dos limites de 
conhecimento da medida cautelar, em vista da forte possibilidade de dano se caudado ao 
tesouro público como resultado da execução do CONTRATO DE OPÇÃO DE COMPRA 
estabelecido entre os fundos de pensão PREVI, PETROS e FUNCEF e o Citigroutp. 

 

Devemos notar que havia um acordo/contrato específico do qual pode resultar dano ao 
tesouro público federal, olhando para o artigo   21 da Lei Complementar N.º 109/2001 que 
nos diz: “O resultado deficitário nos planos ou nas entidades fechadas será equacionado 
por patrocinadores, participantes e assistidos, na proporção existente entre as suas 
contribuições, sem prejuízo de ação regressiva contra dirigentes ou terceiros que deram 
causa a dano ou prejuízo à entidade de previdência complementar.” 

 

Algo diferente ocorre na conexão com o pedido feito pelo Representante, como a Brasil 
Telecom S/A não está sob a jurisdição do Tribunal de Contas da União (art. 1.º I, da Lei N.º 
8.443/1992); não existe documento no processo que demonstre o potencial dano ao tesouro, 
não existe a participação de corpos ou entes públicos na “Assembléia Geral Extraordinária 
de Acionistas da Eletrobrás marcada para acontecer as 10 a.m. em 30 de Setembro de 
2005” para justificar a ação do TCU, e nós também não verificamos qualquer periculum in 
mora ou fumus boni iuris para servir como base para o pedido de medida cautelar. Como 
tal, nós não vemos a possibilidade para o TCU suspender ou interferir na dita Assembléia 
Geral. No evento de haver qualquer ação dentro do escopo da compania que pudesse 
representar um potencial dano ao tesouro público o TCU poderia adotar medidas em 
relação a Empresa para evitar danos ao tesouro público, que não é verificado nos arquivos 
deste caso.  

 

Além disso, de acordo com os arts. 237 e 235 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
da União (RI/TCU), uma representação “envolvendo o questão relativa a jurisdição 
(competência) deste Tribunal deve se referir ao administraro ou pessoa resposável por 
esta jurisdição” (...), e deve ser acompanhada com a evidência circunstancial relativa a 
irregularidade ou ilegalidade denunciada [representada] (Eu enfatizei). 

 

Em vista do que está acontecendo, em face de que as exigências de admissibilidade 
definidas nos artigos 235 e 237 do Regimento Interno não foram preenchidas, a presente 
Representação não deveria ser aceita e examinada, por esta razão eu aqui ordeno seu 
indeferimento, de acordo com as provisões do parágrafo único do artigo 235 do RI/TCU, 
também notificando os conteúdos da presente Ordem ao Representante a Comissão de 
Regulamentação e Controle do Meio Ambiente e da Defesa do Consumidor do Senado 
Federal. 

 



Como consequência do não aceite da presente representação, eu aqui declaro NEGADA a 
medida cautelar requisitada pelo distinda Autoridade Legislativa. [Grifo Nosso]  

Eu também determino anexar a Carta Oficial mentionada acima aos autos do caso 
TC012.886/2005-2. 

 

Oficial, 29 de Setembro de 2005. 

 

     (assinado): BENJAMIN ZYMLER 
      Ministro Relator  

 

Em face do exposto a Empresa reitera que a Assembléia Geral Extraordinária de Acionistas 
marcada para substituir os membros do Quadro de Diretores e para indicar o Presidente e 
Vice-Presidente do Quadro de Direitores irá acontecer de acordo com os dispositivos da 
respectiva Notificação e da Notificação de Cancelamento da Assembléia Geral 
Extraordinária de Acionistas feita pública pela Brasil Telecom S/A não tem força legal e é 
inefetiva.  

Brasília/DF, 29 de Setembro de 2005. 

Charles Laganá Putz 
Diretor de Relaçãos com o Investidor 

Brasil Telecom Participações S.A. 

 
  

ASINATURA  
  
  
O Reclamante pelo cumprimento da Lei da Comissão de Valores Mobiliários de 1934, o 
registrante causou este relatoria a ser assinado pelas autoridades representativas e 
legalmente autorizadas. 
 
Data: 29 de Setembro de 2005  
  

BRASIL TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A.  
   
Por: /S/ Charles Laganá Putz 

  

  Nome:   Charles Laganá Putz 
Título:     Chief Financial Officer  
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